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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de Obras

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
· 1 O objeto do presente estudo técnico preliminar é a aquisição de materiais para a   escavadeira hidráulica Hyundai 140
· 2 A mesma é constantemente utilizada pela secretaria de obras do município para realização de serviços de manutenção e reparos em estradas gerais, terraplanagem, acessos a propriedades, serviços públicos em vias rurais e urbanas, acessos e cobertura de silagem. Para que a continuidade de tais serviços não sejam prejudicados, pedimos urgência pois a mesma necessita imediatamente de reparos para não interromper os serviços prestados e não comprometer toda a concha da máquina.
· 3 Justificamos este pedido uma vez que o sistema de rodagem da máquina está comprometido, necessitando da troca completa (todo o conjunto :roletes, guias e esteira) para poder executar os serviços mencionados no parágrafo anterior.  A mesma encontra-se em desuso. 
· 4 pede-se urgência para tal aquisição pois a escavadeira possui uma alta demanda e para não interromper a continuidade dos serviços prestados. 
· 5 os serviços de conserto serão realizados por empresa já credenciada no município no processo N° 2022/04 o qual será escolhida pela secretaria de obras com valor por hora de serviço fixado em contrato e dependerá da quantidade de horas a serem trabalhadas sendo que terá gastos adicionais com serviços de mão de obra. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, pois o mesmo está em fase de elaboração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 O objeto da contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
3.2 A empresa contratada deverá seguir os seguintes requisitos:
· Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (CND, FGTS, etc.);
· Fornecimento de materiais novos, com garantia mínima de 12 meses;
· Entrega dos materiais de forma única, em bom funcionamento e instalado na máquina no prazo máximo de 10 dias úteis após a emissão do empenho, no endereço: BR 386 KM 325 CEP 95923000 PARQUE DE MÁQUINAS de Marques de Souza;
· Disponibilidade para substituição imediata de produtos defeituosos ou fora das especificações;
· Emissão de nota fiscal compatível com o objeto contratado.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, no art 6° inciso XLI pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações do mesmo objeto, realizadas por esta Administração, vide processo de dispensa de licitação nº:635/25 e n° 526/25

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1 Conforme pesquisa realizada no mercado, as soluções disponíveis para a necessidade administrativa são: 
Execução por meio de pregão eletrônico para fornecimento de materiais (mais vantajoso economicamente);
Aquisição  de materiais para execução de serviços com empresa já credenciada ( a ser escolhida pelo critério de disponibilidade de execução imediata dos serviços bem como entrega o mais rápido possível );
5.2 Tais referências foram obtidas junto ao mercado por meio de pesquisa de preços diretas com fornecedores.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 39.591,90(trinta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais com noventa centavos), conforme pesquisa de preços e orçamentos fornecidos pelas empresas para a realização do fornecimento de peças
	ITEM
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO
	Orçamento 1
	Orçamento 2
	Orçamento 3
	MÉDIA

	01
	2
	CORRENTE HYUNDAI ESTEIRA
	14.244,60
	14.420,00
	16.400,00
	15.064,60

	02
	2
	RODA MOTRIZ
	1.644,60
	1.690,00
	2.100,00
	1.811,53

	03
	14
	ROLETES INFERIORES
	9.795,66
	11.466,00
	13.300,00
	11.520,55

	04
	4
	ROLETE HYUNDAI SUPERIOR
	2.316,64
	2.376,00
	3.000,00
	2.564,21

	05
	2
	RODA GUIA 
	4.191,74
	4.630,00
	5.200,00
	4.673,91

	06
	368
	PARAFUSO C/ PORCA  
	4.198,88
	3.385,60
	4.416,00
	4.000,16

	
	
	Valor TOTAL DE PEÇAS e MATERIAIS
	R$ 36.392,12
	R$37.967,60
	R$44.416,00
	R$39.591,90



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 A solução proposta consiste na aquisição direta de materiais e peças para suprir a necessidade da escavadeira bem como serviços de conserto com empresa já credencia o qual será escolhida pela administração. Os materiais adquiridos permitirão maior eficiência e durabilidade do sistema de rodagem da escavadeira  para que não haja prejuízo nos serviços prestados. A execução dos serviços de reparo e troca dos materiais terá custos adicionais e será feita por empresa já credenciada no processo de credenciamento 2022/04 a ser escolhida pelo secretário por disponibilidade para realizar serviços e o valor será estipulado de acordo com a quantidade de horas trabalhadas.  e a aquisição de materiais será feito  por meio do processo de dispensa no critério de menor preço por empresa vencedora.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 não admite o parcelamento devido a natureza do objeto o qual deverá ser entregue de uma única vez, já que não será possível à aplicação da competição e a consequente busca da proposta que gere o resultado de contratação mais vantajoso, nos termos do art. 47, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe o princípio da padronização. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.2 Pretende-se com a presente contratação a melhor solução para a necessidade da Administração, e a garantia do sistema de rodagem da escavadeira e que os materiais sejam adquiridos por empresa vencedora do critério de menor preço.
9.3 A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]10.1 Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 
10.2 A Secretaria de Obras designa os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio da segregação de funções:
Fiscal do Contrato: Diego Henrique Bazzo, Coordenador;
Gestor do Contrato: Marcio Evandro Busch Secretário de Obras

10.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
b) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
c) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 
d) publicação e divulgação do processo; 
e) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 
f) realização de empenho.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
11.2 Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 Não Vislumbram-se possíveis impactos ambientais provenientes desta contratação, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:
12.2 A administração não fará escolha por materiais ou como as peças, apenas a exigência de qualidade do sistema de rodagem  da escavadeira, e para que não tenha gastos futuros com o mesmo objeto de aquisição a fim de  não afetar os serviços prestados e que tenha garantia do mesmo.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.








Marques de Souza, 12 de Maio de 2026
. 





Técnico que elaborou ETP
[bookmark: art6xvii][bookmark: art6xviii]MARCELO S GROHE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 






MARCIO EVANDRO BUSCH
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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